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  PROTOCOLO 

Exmo. Sr.: 

Rogério José Rech  Nº 002/2021 

Presidente da Câmara Municipal  17/11/2021  

Passa Sete - RS.    

 Bruna Francesquet 

 Assessora Legislativa 

    

 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 002/2021 

 

 O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, solicita a Vossa Ex-

celência que encaminhe ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, o seguinte Pedido de Informação: 

  

O vereador Gean Mateus Quoos requer que seja informado como está o andamento do 

"Projeto Esporte e Lazer na Cidade (PELC)" em Passa Sete. Esse projeto tem um valor total 

de 251.160,00 sendo que 246.160,00 é de repasse federal e 5.000,00 é de contrapartida da 

prefeitura Municipal. O valor de 236.754,03 já está liberado desde 17/08/2020.  Por isso gos-

taria de saber sobre o prazo de execução do referido projeto e como será realizado a execução 

do mesmo. Qual é o público alvo do projeto? Falta ainda ser adquirido algum material para o 

projeto? Minha preocupação é que se expire os prazos legais do uso desse valor, e a conse-

quente perca do mesmo. E a população que seria beneficiada pelo projeto fiquem sem as ati-

vidades. 

    

            O presente pedido vem embasado no Regimento Interno da Câmara Municipal de Ve-

readores, porquanto prevê, em seu art. 1º, ser papel do Poder Legislativo a fiscalização finan-

ceira1 e de controle externo do Poder Executivo, cabendo ao Exmo. Prefeito Municipal, pres-

tar à Câmara, dentro de trinta dias, as informações solicitadas, conforme art. 57, XIII da Lei 

Orgânica Municipal. 

Passa Sete, 17 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

Gean Mateus Quoos 

Vereador do PP 

 

 

                     

 

 

 

 

 

Publicado no mural e na Página 

Oficial da Câmara de Vereadores 

(www.camarapassasete.rs.gov.br) 
Em 17/11/2021 

 

 

Bruna Francesquet 

Assessora Legislativa 
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